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1º DE NOVEMBRO DE 2008 EDIÇÃO Nº 3241

PORTARIA Nº 205, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,———————————
—

E X O N E R A, a pedido, a Srª AIDÊ ESPERANÇA BIROLIN
FOSSEN, do cargo de Diretor de Ação Social, junto à Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS, símbolo “CC-3”, de
provimento em comissão, nomeada pela Portaria n° 035, de 17 de
janeiro de 2005, a partir de 1° de novembro de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos trinta e um dias do mês de outubro de
dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2008 14 049 – Implantação do “Projeto
de Melhoria da Qualidade da Educação” nas escolas da Rede
Municipal, destinada à Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 5.772-5/08:

POSITIVO INFORMÁTICA S.A......................R$ 3.117.480,00

RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO DO SR.
PRESIDENTE DO CADASTRO DE MATERIAIS E

MARCAS.

Informamos o cancelamento da(s) marca(s) abaixo:

Código(s) Processo           marca
material(is)

9.253 2003-29.485-2        Triunfo.

Conforme controle acima, anexado ao processo nº 2003-29.485-
2.

VANILDO JOSÉ MINISTRO
Presidente

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO

Processo n. 7.296-0/2007

ASSUNTO: Pregão Eletrônico 2007 14 39 – prestação de serviços
de limpeza, conservação e manutenção de áreas e equipamentos
públicos da cidade.

SMA/ATL
Em 30 de outubro de 2008.

Ao Sr. Diretor de Logística,

Face ao que consta dos autos, e após ouvidas as manifestações dos
órgãos competentes desta Prefeitura, notadamente da Secretaria
Municipal de Finanças e da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, bem como após realizadas as diligências fundamentadas
no art. 43, § 3º. da Lei 8.666/93, que possuem aplicação subsidiária
à modalidade pregão, somos pelo que segue:

1. Não acolhimento das razões de recurso interposto pela
empresa Construtora Gomes Lourenço Ltda., que trata de questões
eminentemente técnicas, visto que não se verificou qualquer
anormalidade no sistema de compras eletrônicas, o que foi
devidamente confirmado por nosso setor de suporte técnico de
informática, conforme elementos que constam dos autos.

2. INABILITAÇÃO do Consórcio Saúvas, em virtude das
ocorrências abaixo:

a) O Termo de Compromisso Particular de Constituição
de Consórcio deixou de atender parcialmente ao item 7.6.e.1. do
edital, pois não constou que cada empresa responderá também
“individualmente” por suas obrigações de ordem fiscal e
administrativa, até a conclusão dos serviços a serem contratados,
fazendo menção, somente, à responsabilidade “solidária”.
b) A empresa Project, componente do Consórcio, não
apresentou o atestado de visita disposto no item 7.5.5. do edital,

desatendendo parcialmente ao item 7.6.1.1., que previa que o
atestado de visita se constituía em documentação a ser apresentada
individualmente pelas empresas componentes do consórcio.
c) A inconsistência de informação com relação ao atestado
de capacidade técnica (fls. 885/6 dos autos) da empresa Saúvas,
visto que a data de emissão e a época de prestação de serviços
divergem do período da responsabilidade técnica e da contratação
do profissional indicado (fls. 876/896).
d) O conflito de informações do capital social, com relação
à empresa Project, componente do Consórcio,  levando-se em
conta o disposto no contrato social e na Certidão do CREA,
ocasionando a invalidade da prova de registro  perante o CREA,
item 7.5.1., do edital, visto que a alteração de capital, conforme
ocorrido, sem o registro no CREA, faz com que a certidão perca
sua validade, conforme informado em seu próprio corpo.
e) A ausência de apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis na forma da lei, pela empresa Saúvas,
componente do Consórcio, desatendendo ao item 7.4.1. do edital,
visto que apresentou somente balancete (parcial).
f) A desconformidade na apresentação de alguns
componentes da planilha pelo Consórcio, mesmo após diligência
realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, notadamente no
item “transporte interno e externo de pessoal – vale-transporte”,
nos “subsídios com refeição e alojamento” que desatendem à
Convenção Coletiva, visto que estão incorretamente
dimensionados,  e na ausência de encaminhamento de planilha
detalhada de cada item do BDI, conforme solicitado, de acordo
com manifestação contida às fls. 1076, 1077 e 1775.

3. ADJUDICAÇÃO do objeto do presente pregão ao
Consórcio Nova Jundiaí, em virtude de apresentar o menor preço
classificado, inclusive com a concessão de desconto sobre o valor
final ofertado no pregão, e por atender as exigências do edital
especialmente com relação aos quesitos de habilitação.

À V. Sa. para conhecimento e prosseguimento, caso de acordo,
nos termo do art. 14, parágrafo único do Decreto 19.070/03.

Simone Zanotello
Pregoeira

SMA/DL
Em 30 de outubro de 2008.

Considerando o que consta dos autos, acolhemos a manifestação
da Sra. Pregoeira, decidindo pelo não acolhimento das razões de
recurso da empresa Construtora Gomes Lourenço Ltda., pela
inabilitação do Consórcio Saúvas, pelos motivos expostos acima,
bem como pela ADJUDICAÇÃO do objeto do presente Pregão ao
Consórcio Nova Jundiaí, por ofertar o menor preço classificado e
atender às exigências do edital, inclusive quanto aos quesitos de
habilitação.

VANILDO JOSÉ MINISTRO
Diretor do Depto. de Logística
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
SUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 01.545-4/08  – Prestação de Serviço de Vigilância no
Velório Municipal Adamastor Fenandes e no Cemitério Nossa
Senhora do Desterro, por um período de doze meses.

Face ao que consta dos autos,  homologo o objeto da Tomada de
Preços  n° 08/08,  à  empresa:

EVOLUTION SECURITY SEGURANÇA PRIVADA LTDA
R$ 90.624,00

SOLANGE   APARECIDA   MARQUES
Superintendente

EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO I,  que se faz ao contrato N° 06/
08 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA: ARQUITETO PAULO
BASTOS E ASSOCIADOS LTDA - PROCESSO: N° 0236-1/08
ASSINATURA: 23 de outubro de 2008 - OBJETO:  Estudo
preliminar de urbanização dos núcleos de sub moradias do Jardim
São Camilo -  MODALIDADE: Convite – Obras             n° 05/08
- ASSUNTO: Fica, por força do presente Termo, prorrogado  por
mais 06 (seis) meses,  à partir de 18/07/2008, com base no artigo
57, §1º, inciso V,  da Lei Federal                          nº 8.666/93.

Diretoria    Administrativa  e  Financeira

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 09/08 – ÓRGÃO: Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS – OBJETO: Contratação de
empresa em regime de empreitada por preço global, para a Execução
de Reforma da Canalização do Córrego do Mato, Alargamento de
Pista, Drenagem de Águas Pluviais e Pavimentação/Recapeamento,
no município de Jundiaí/SP. – VALOR DA OBRA: R$
31.295.077,57 – PRAZO DA CAUÇÃO DE PARTICIPAÇÃO:
até o dia 26 de novembro de 2008 às 16h00 – RECURSOS:
Financiamento CAIXA – Programa Saneamento para Todos.
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E DO DEPÓSITO DA
CAUÇÃO: Av. União dos Ferroviários, 2.222 – Centro – Jundiaí/
SP. VALOR DO EDITAL: R$ 30,00 (trinta reais).
ENCERRAMENTO: dia 03 de dezembro de 2008 às 09:45 horas.
ABERTURA: dia 03 de dezembro de 2008 às  10:00 horas.
Informações: fone (11) 4583-1722 ou www.jundiai.sp.gov.br/
secretarias/fumas.

MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
Presidente da C.H.J.L.



PÁGINA 4  IMPRENSA OFICIAL 1º  DE NOVEMBRO DE 2008


